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PORTARIA Nº. 115 DE 28 DE ABRIL DE 2017. 

 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

I – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 02/05/2017 à 

31/05/2017, ao servidor abaixo nominado, lotado na Controladoria Interna-Executivo, referente ao Período 

Aquisitivo que menciona: 

 

NOME: CARGO: PERÍODO AQUISITIVO: 

215 Ednalberto Goulart C. Efetivo: Aux de Fiscalização e  

C. Comissão: Controlador Interno 

01/02/2016à31/01/2017. 

 

II – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 10/04/2017 à 

09/05/2017, ao servidor abaixo nominado, lotado no Dept Mun de Agricultura e Serv Rurais-Emater, 

referente ao Período Aquisitivo que menciona: 

 

NOME: CARGO: PERÍODO AQUISITIVO: 

121 Elio Penteado da Cruz Motorista 03/06/2015à02/06/2017. 

 

III – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 02/05/2017 à 

31/05/2017, ao servidor abaixo nominado, lotado no Dept Mun de Serv Rodoviário, referente ao Período 

Aquisitivo que menciona: 

 

NOME: CARGO: PERÍODO AQUISITIVO: 

278 Rene Valeriano de Oliveira Motorista 02/05/2015à01/05/2016. 

 

IV – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 02/05/2017 à 

31/05/2017, ao servidor abaixo nominado, lotado no Dept Mun de Obras Públicas, referente ao Período 

Aquisitivo que menciona: 

 

NOME: CARGO: PERÍODO AQUISITIVO: 

531 Waldo Antunes Ribeiro Filho Engenheiro Civil 11/03/2016à10/03/2017. 

 

Registre-se, Certifique-se e Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 28 de abril de 2017. 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 


